INDICACAO N° 354/ 2026

Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Rio das Ostras,

O Vereador que a presente subscreve, ap0s cumprir as exigéncias regimentais
vigentes, e ouvido o soberano plenério INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rio das
Ostras a adequacéo das calcadas e acessos dos prédios publicos municipais, de forma a
garantir acessibilidade universal.

JUSTIFICATIVA

A acessibilidade é um direito fundamental assegurado pela Lei Brasileira de
Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Lei Federal n° 13.146/2015), que estabelece a
obrigatoriedade de adaptacédo dos espacos publicos para garantir o livre e seguro acesso
de todas as pessoas, incluindo aquelas com deficiéncia ou mobilidade reduzida.

Calcadas e acessos inadequados dificultam o deslocamento, comprometem a
autonomia dos usuarios e expdéem a populacédo a riscos de acidentes. A adequacao dos
prédios publicos municipais, por meio da regularizacdo das calcadas e dos acessos, é
medida essencial para assegurar dignidade, incluséo e igualdade de condicdes no uso dos
servigos publicos.

Além de cumprir a legislagéo vigente, a implantacédo dessas adequacfes demonstra
0 compromisso do municipio com a inclusdo social, a cidadania e o respeito aos direitos
das pessoas com deficiéncia.

Diante do exposto, a presente Indicacdo visa promover acessibilidade, seguranca e

inclusdo nos espacgos publicos municipais, atendendo ao interesse publico e as normas
legais.

Sala das Sessdes, 06 de fevereiro de 2026.

RAPHAEL NOGUEIRA ULRICK MENDES
Vereador
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